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DISPENSA DE LJCITAÇAO N 26/2025 

PROCESSO N° 193212025 

CONTRATO N 3t;225 

CONTRATO DE RES'ÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE Si FAZEM. A PREFElTURA DO MUNICIPIO DE SÃO 

MIGUEL ARCANJO E RODRIGO PARREIRA SERVULO DE SOUZA 30716692830 

dc' Presente nstrumento. de um lado. a PREFEITURA DO MUNlCPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO. 

3...j33QQí73 com sede na Praça Antonic Ferreii Leme. n° 53. Centro. neste municí pio de São 
ao representada pe Sr. Elias Rodrigues cc Paula. RG n.° 13.207.962 SSP.."SF e CFFMF 

rereoc Mu:icipaL doravante denominada CQNTRAANTE e. ale outro lado RODRIGO PARREIRA 

SERVULO DE SOUZA 30716692830, CNPJIMF o°. 23.979.59310001-85, com sede ria Rua Dr. Júlio Prestes. 1? 1002, 
Cerro. CP 23J-G57, na cinace de São Miguel An--anjo/SP. neste to representado pelo Sr Rodrigo Parreira Servulo 

de Souza PC ,C -i0.357,500 SP/SP e OPF/MF n° 307 166.928-30, doravante denominada CONTRATADA. tem entre 

S. uso '«'rtra'' equime: 

CLAUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO 

1. ConEra:acàc cc empresa ara .AAGA'.tlZAÇÃO de torneio cc ôki e areia. solicitada peia Secretaria Municiai de 

e 

CLÁUSULA SEGUNDA-- DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 

2.1 A CONTRATADA cev_ e..ec1ar os 5CrÇO oorrre desc.nio; iditai íi .,óc/2025 OC Dispensa dr Lu,taçao 
L!otrõnue n 25.2025 

CLAUSULA TERÇEnRA -DAS OBRtGAÇOES 

Si co oO;TRATANTE. 

a .J.C,:'1T  .CACA. rlformaçôes neiesanas raazaçao ao oretc ao presente contra;o 

r,. OO:2O ;o r'  n.mo. '.2 cois servdores cara aconpannaniento Írab21h05 

c p.;oar e:eoecco C90S e jrntra,ua cabveis e 

d lconcar a CC' roATAD..  cualquer ia aqula da.10 eacci. .: a.in na execução ao contrato, 

e; 5tenuar o ocaco pagam-ia' a OCN'T°.AEAD.A, 'a.s mm:... resante mnstrumento. 

O CC.T.'-T DA as canaçOes 1' :snrns reguEci :-cuçãc o contrato. 

g DstamAa as orood-noaa :aoosa',, . qu ....dc Amecin;entc do ooetc ãc obsem ar a ;orma 

asnDuAoa ao co A: O 00 presone O;':tr':.O em oap.izo ria eproacão das sanções .oab;veis, ouando 

o cas. 

OONTATANT' nara ser 'esponsãve; pelo 

ame no a ciA.ãc ca a:eca'Oa na noA do p;eaente contrato 

3.2- -.-io oogacoea ,:.CO4TRATADA 

a,; Conauzo os m nea. o:: com 'mad.. ao coorco com as orr a TOO;;,CaS apiicOAs. com  estrita observànca ria 

Leq;slaoão em vigor. 

om Empregar. na exeorçeo doo iiccs..,nn.e:acos. apenas pro?sso;ais ïc'crIcos esecmauzados e nab;iitados, com 

(eqUIS US oSiJn°- . o11 GL ,as cir 5uçc- -amar...c'aaos om c,  objeto desta avenca e 

':aic A:':Õrn -.. 
: O,;: .:a'a13230-000 Sc 5'»:; ;. 5P í 5; 32; s-ao:u 
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C) Fornecer o objeto ue acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como 

nos termos da sua proposta: 

d) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 
CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (FF1): 

e) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo. devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado: 

f) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vicios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

g) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação 

não prevista em edital e no presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO 

4.1- A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, o valor total de R$ 1.400 (UM MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), inclusos todos os encargos e despesas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento devido a CONTRATADA será efetuado após a apresentação, mediante a entrega da nota fiscal 

respecvc. e c cagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias. através de depósi to bancários em conta jurídce fornecida 

peia contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DA LEI 

6.1 - O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa de Licitação Eletrônica n° 26/2025, baseada no artigo 

75. II da Lei Federal 14.133 de 2021 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas com a realização do presente contrato correrão por conta da Ficha Contabil n.° 260, do orçamento da 

Frefcura iicnicpa de São Miguel Arcanjo. 

CLAUSULA OiTAVA - DA VIGE- DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato vigerá da data de sua assinatura até o dia 25 de maio de 2025. inciusive. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - Ccns'ruem nrci:vos para 'escsão co presente contrato as situações referidas nos artigos 137 e 138 da Lei Federai 
n° 14.33 ce ia abri cc 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 

10.1 - À CONTRATADA, total ou parcialmente nadimpiente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 155 e 156 

da Lei Federal n°14.133 de 2021, a saber: 
a) Na hipotese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA ou descumprimento cc qualquer das cãusulas 
contratuais, serã cooraaa desta. urna muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
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b) Suspensão temporária de participação em liutação e impedimento para contratar com a Prefeitura Municipal de São 

Miguei Arcanjo. or prazo não superior a três anos, nas rilpoteses de execução irregular. atrasos ou de inexecuções de 

que resulte prejuízo para o serviço 

c) Declaração de iniooneidade para licitar e contratar com e Acministração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos 

determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em 

que a execução irregular. os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilicito penal. 

10.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "a desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais. podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

CONTRATANTE. 

10.3 As muitas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus. os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das Obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também. pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados prepustos ou subordinados, e. ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros na execução deste contrato. 

11.1.1 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus. aireitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária. 
trabalhista previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
rêsponsabilidade canerão. exclusi vamente à CONTRATADA. 

11.1.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros. 

ainda que vincuiacos a execução ria presente contrato, bern como por qualquer dano causado a ierceros em decorrência 

d aio da CONTRATADA de seus empregados. prepostos ou subordinado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1 As partes comprometem-se a coletar e processar dados pessoais de acordo com todas as legislações aplicáveis ao 
processamento dos dados e em particular a lei geral de proteção de dados. 

12.2 O contrataco compromete-se a comunicar ao contratante a ocorrência de qualquer violação de segurança que tenha 
ccnsequéncas diretas ou Indi retas no tratamento A comunicação aeve ser feita o mais rapidc possível, e, no máximo 24 
(vinte e quatro) noras após a descoberta da violação de segurança ou após o recebimento de uma reclamação. 

12.3 Conforme prevê a lei geral de proteção de dados, obriga-se a contratada a executar os seus trabalhos e tratar os 
dados da contratante respeitando os principias da frnalidade, adequação transparência, livre acesso. segurança. 
prevenção e não discriminação (art. 60  LGFD). 

12.4 O contratado obriga-se a garantir a confidenciaildade dos dados coletados da contratante por meio de política interna 
de privacidade. 

12.5 Eventuais dados coietauos pelo contratado quando necessário, serão armazenados pelo tempo correspondente da 
execução dos serviços e ao fim os dados coletados deverão ser descartados. O contratado deverá seguir o cicio de dados 
pessoais constantes da lei geral de oroteção de dados. 
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12.6 O contratado deverá proceder com adequação e a Implementação da lei geral de proteção de dados, respeitando o 
que dispõe na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

13.1 Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decor-

rentes da formaização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

14.1 Em até 10 (dez) dias uteis da data da assinatura `art. 94, ii) da Lei 14133 de 2021, a CONTRATANTE provi-

denciará sua publicação resumida no PNCP e na imprensa Oficial como condição indispensável á sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Os contratantes elegem o Foro da Comarca de São Miguei Arcanjo, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente, referentes a este contraio. 

E. por estarem assim !ustas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (trás) vias de igual teor e forma, na 

presença das 32 duCs) testemunhas abaixo assinadas 

São Miguel Arcanjo, 25 de março de 2025. 

CONTRATANTE. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Elias Rodrigues de Paula - Prefeito 

CONTRATADA. RODRIGO PAR *JCbE SOUZA 3071 8692830 

Rodrigo Parreira Servuíde Souza - Representante 

TESTEMUNHAS. 

Nome Nome: 

CPF. CPF: 

Praça Antõno Ferreiia Leme. 5 centro '.3230-000 i São Miguei Arcanjo, SP i Fone ' 3279-803C 


